
ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

Av.Canaã, s/n. Centro. Sao Pedro dos Crentes - MA. CEP: 65978-ÜOO

SAO PEDRO
DOS CRENTES

PREGÃO ELETRÔNICO SRP N“ 012/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO N” 194/2025

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

CONTRATO DE FORNECIMENTO N" 251/2026, QUE FAZEM
ENTRE SI A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO

DOS CRENTES

ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LTDA - ME.

MA E A EMPRESA J. P. A JUNIOR

A Prefeitura Municipal de SÃO PEDRO DOS CRENTES - MA, com sede administrativa situada à Av. Canaã, s/n,
Centro, São Pedro dos Crentes - MA, inscrito no CNPJ: 01.577.844/0001-62, neste ato representado pelo Prefeito

Municipal, Sr. Romulo Costa Arruda, brasileiro, casado, agente político, portador Carteira de Identidade n
028495292004-2 GEJSPC/MA e CPF n° 028.230.653-69, doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa

J. P. A JUNIOR ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LTDA - ME, inscrita no CNPJ: 22.140.414/0001-59.

sediada na Rua Monte Castelo, n° 69, Bairro Jardim São Luis, Imperatriz - MA, doravante designado

CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. Julimar Patrício Andrade Junior, brasileiro, empresário,
portador da Carteira de Identidade n*^ 042176762011-2 SSP/MA, e CPF n" 608.140.163-40, confonne atos

constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo n“

194/2025 e cm observância às disposições da Lei n" 14.133, de T de abril de 2021. c demais legislação aplicável,

resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do PREGÃO ELETRÔNICO SRP N'’ 012/2025.

mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO (art 92,1 e II)

1.1.0 objeto do presente instrumento é a contratação de empresa para o fornecimento de Registro de preço par

futura Contratação de empresa para fornecimentos de medicamentos em geral, insumo, materiai

hospitalares, radiológicos, laboratoriais e medicamentos para a farmácia básica para atender as necessidade

da Secretaria de Saúde do município e seus programas, nas condições estabelecidas no Termo dc Referencia.

0

1.2. Objeto da contratação:
DESCRIÇÃOITEM V. TOTALMODELO MARCA QUANT

80 CX
V. UNIT

0004 AGULHA HIPODÉRMICA

DESCARTAVÉIS 13X0,45
CX C/100

DESCARPACK/
DESCARPACK

R$ 5,17 R$ 413,60CX

0006 AGULHA HIPODÉRMICA

DESCARTAVÉIS 30X0,80
CX C/100

DESCARPACK/

DESCARPACK
RS 7,20 R$ 576,00CX 80 CX

0007 AGULHA HIPODÉRMICA

DESCARTAVÉIS 40X1,20
CXC/100

DESCARPACK/
DESCARPACK

R$ 637,6080 CX RS 7,97CX

ALGODÃO HIDROFILO
ROLO 500G

0012 NATHY/ERS INDUSTRIA E 1.000 UN RS 1 1,96 RS 1 1.960,00UN

0013 ALMOTOLÍA PLÁSTICO
TRANSPARENTE COM
BICO 250ML

J PROLAB/J PROLAB
INDUSTRIA

RS 2.00 RS 700,00UN 350 UN

0019 BOBINA PARA

ESTERILIZAÇÃO
iOCMXIOOMT

RS 44,66 RS 13.398,00MEDGAUZE/INDUSTRIA 300 RLRL

0020 BOBINA PARA

ESTERILIZAÇÃO
30CMXI00MT

RS 24.400,80MEDGAUZE/INDUSTRIA 180 RL RS 135,56RL

JOÃOMED/JIA NGSU
KANG.IIN

0021 BOLSA COLETORA
ESTÉRIL DE URINA
2000ML

UN 500 UN RS 3,19 RS 1.595,00

0022 BOLSA DE COLOSTOMIA
RECORTÃVEL

DRENÁVEL !9 A 64MM
CX C/10

CX CONVATEC/CON VATEC
LIMITED

iOCX RS 1 19,00 RS 1.190,00

.A.v.Canaã. s/n, Centro. Sfio Pedro dos Crentes - MA. CEP: 65978-ÜÜÜ
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R$ 53,35 R$ 26.675,000023 CAMPO OPERATORIO

45X50 30G PCT C/50

ANAPOLIS/ANAPOLIS 500 PCPC

R$ 39,95 R$ 1 1.585,500028 LABOR IMPORT/ BIO MED
HEALTH

290 CXCATETER PERIFERTCO
INTRAVENOSO 24G CX
C/100

CX

R$ 19,13 R$ 19.130,000030 RIOQUÍMTCA /
RIOQUIMTCA S.A.

1.000 UNCLOREXIDTNA 2% ILT UN

R$ 15,52 R$ 9.312,000032 CREMER/CREMER S/A 600 PCCOMPRESSA DE GAZE
NÃO ESTÉRIL
7.5X7.5CM - 13 FIOS PC
C/500

PC

0033 PROLINK/ ZYMEDET
GOLD 5-E

R$ 34,98 R$ 33.580,80DETERGENTE
ENZIMÁTICO 5 ENZIMAS

960 LTLT

5LT

DRENO SUCÇÃO
SANFONADO 3,2MM
500ML

0034 CREMER/CREMER S/A R$ 19,59 R$ 1.959,00100 UNUN

R$ 124,000035 MEDICAL/ CIRÚRGICA
BRASIL

R$ 6,20DRENO DE TORAX COM
CONECTOR EM PVC N“

20 UNUN

10

R$ 22,16 R$ 354,560036 CIRÚRGICA
BRASIL/CIRURGICA

BRASIL

16 PCDRENO PENROSE
ESTÉRIL LÁTEX N° 2 PC

PC

C/12

R$ 654,000038 CREMER/CREMER S.A 200 UN R$ 3,27EQUIPO PARA
TRANSFUSÃO DE
SANGUE

UN

R$ 35.865,000039 MISSNER / MISSNER &
MISSNER LTDA

4.500 UN R$ 7,97ESPARADRAPO
IMPERMEÁVEL EXTRA
FLEXÍVEL C/CAPA

10CMX4,5M

UN

0040 RS 0,84 R$ 672,00EXTENSOR PARA
INFUSÃO MULTI VIAS 02
VIAS

TKL/ANHUI EASYWAY 800 UNUN

FIO ÁCIDO

POLIGLICÓLICO C/AG N‘
3 CX C/24

0044 SHALON/SHALON FIOS
CIRÚRGICOS

R$ 39.428,00100 CX RS 394,28CX

0055 SHALON/SHALON FIOS
CIRÚRGICOS LTDA

RS 50,24 RS 1.607,68FIO DE POLIPROPILENO
C/AG N° 1 CX C/24

32 CXCX

KIT VALVULA
REGULADORA PARA
CILINDRO DE OXIGÊNIO
COM FLUXÔMETRO

0073 RS 143,51 RS 7.175,50UNITEC/UNITEC

INDUSTRIA E COMERCIO

50 UNUN

LUVAS CIRÚRGICA
ESTÉRIL N°7.0 LÁTEX

0076 RS 1,59 RS 5.565,00MEDIX/TG MEDICAL 3.500 PARPAR

0077 R$ 10.335,00LUVAS CIRÚRGICA
ESTÉRIL N° 7.5 LÁTEX

MEDIX / TG MEDICAL RS 1,596.500 PARPAR

0079 LUVAS PARA
PROCEDIMENTOS
LÁTEX NÃO ESTÉRIL M
CX C/lOO

MEDIX / SRÍ TRANG
GLOVES

RS 15,94 RS 31.880,002.000 CXCX

0082 RS 5,25 RS 6.300,00MASCARA
DESCARTÁVEL TRIPLA
C/ELÁSTICO CXCIOO

MULTILASER
/HUIZHOU DESHENG

1.200 CXCX

OCULOS DE PROTEÇÃO
EM ACRÍLICO INCOLOR
LENTES EM

POLICARBONATO
RESISTENTE A

0086 RS 3,99MONTSERRAT/BEIJING
KELIDAMEDICAL

400 UN RS 1.596,00UN

IMPACTOS E CHOQUES
FÍSICOS DE MATERIAIS

SÓLIDOS E LÍQUIDOS.
0097 RS 0,18 R$ 378,00SERINGA DESCARPACK/ 2.100 CXCX

Av.Canaã. s/n, Centro, São Pedro dos Crentes - MA. CEP: 65978-000



ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

Av.Canaã, s/n. Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000

SÃO PEDRO
DOS CRENTES

Tral>«tl>o é noiwi

DESCARTÁVEL IML

C/AG CX C/100

SHANGHAI K & G

SONDA DE ASPIRAÇÃO
SEM VÁLVULA LÁTEX

R$ 4,62 R$ 138,600100 BIOMEDICA/BTOM EDICA
- ESTEVES

30 PCPC

TRAQUEALN°6PCT
C/10

SONDA DE ASPIRAÇÃO
SEM VÁLVULA LÁTEX

R$ 162,600101 R$ 5,42BIOMEDICA/BIOM EDICA
-ESTEVES

30 PCPC

TRAQUEALN° 8 PCT
C/10

0102 MEDIX / CHANGZHOU
KENNO

R$ 39,87 R$ 3.987,00SONDA DE FOLLEY
LÁTEX SILICONIZADA 2

VIAS N" 12 PCT C/10

100 PCPC

0104 R$ 3.987,00SONDA DE FOLLEY
LÁTEX SILICONIZADA 2
VIAS N" 16 PCT C/10

MEDIX / CHANGZHOU
KENNO

100 PC R$ 39,87PC

0105 MEDIX / CHANGZHOU
KENNO

R$ 14,71 R$ 1.471,00SONDA DE FOLLEY

LÁTEX SILICONIZADA 2
VIAS N" 18 PCT C/10

100 PCPC

0106 R$ 20,99 R$ 2.099,00SONDA DE FOLLEY
LÁTEX SILICONIZADA 2

VIAS N'’ 20 PCT C/10

MEDIX/CHANGZHOU
KENNO

100 PCPC

R$ 6,38 R$ 191,400108 MARK MED / MARK MED 30 PCSONDA NASO-
GÁSTRICA LONGA
LÁTEX ESTÉRIL N° 14

PCT C/10

PC

R$ 234,300109 RS 7,81SONDA NASO-
GÁSTRICA LONGA
LÁTEX ESTÉRIL N^ 16
PCT C/10

MARK MED / MARK MED 30 PCPC

0110 RS 85,60SONDA NASO-
GÁSTRICA LONGA
LÁTEX ESTERIL N° 8
PCT C/10

MARK MED / MARK MED 16 PC RS 5,35PC

01 1 1 RS 64,96SONDA NASO-
GÁSTRICA CURTA

LÁTEX ESTÉRIL N° 08
PCT C/10

MARK MED / MARK MED 16 PC RS 4,06PC

RS 94,4001 12 SONDA NASO-

GÁSTRICA CURTA
LÁTEX ESTÉRIL N° 12
PCT C/10

MARK MED / MARK MED 16 PC R$5,90PC

RS 105,120113 SONDA NASO-
GÁSTRICA CURTA
LÁTEX ESTÉRIL N° 14
PCT C/10

MARK MED / MARK MED 16 PC RS 6,57PC

01 19 SONDA URETRALN° 16
PCT C/10

RS 10,29 RS 41 1,60MEDSONDA / MEDSONDA
IND E COM

40 PCPC

0121 TUBO DE LATEX 200
COM 15MTS

RS 167,46 RS 33.492,00BIOBASE/BIOBASE
INDUSTRIA

200 UNUN

0124 FILME PARARAIO-X
30X40 PELÍCULAS CX
C/100

FUJIFILM/FUJIFILM
CORPORATION

RS 314,45 RS 6.289,00CX 20 CX

OCULOS PLUMBIFERO

PROTEÇÃO PARA RAIO

0128 UDILIFE/QINGDAO
RADITECH

5UN R$379,11 RS 1.895,55UN

X

0132 RS 213,10 RS 2.131,00PROTETOR DE TIREOIDE

PLUMBÍFERO 0,50MMPB

KONEX/KONE X
INDUSTRIA

10 UNUN

0134 RS 6.587,40DIATON DS 20L DIAGNO/DIAGNO

SOLUÇÕES EM
DIAGNÓSTICO

60 UN RS 109,79UN

0137 RS 1,12 RS 672,00ESPECULO VAGINAL CRAL/CRAL ARTIGOS 600 UNUN
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DESCATAVEIS NÃO
ESTERIL MÉDIO

0138 CRAL/CRAL ARTIGOS R$ 1,07 R$ 642,00ESPECULO VAGTNAL

DESCATAVEIS NÃO

600 UNUN

ESTERIL PEQUENO
ESPECULO VAGINAL CRAL/CRAL ARTIGOS R$ 1,67 R$ 501,000139 300 UNUN

DESCATAVEIS NÃO
ESTERIL GRANDE

R$ 1 10,67 R$ 3.320.100144 WAMA/WAMA
PRODUTOS

30 KITKIT ASLO 60 TESTE KIT

LAMINAS PONTA FOSCA
CX C/lOO

R$ 10,00 R$ 480,000163 PRECISION / NETWORK 48 CXCX

R$ 256,90 R$ 2.569,000171 KACIL/KACIL lOUNPTPETADOR DE VOLUME
FIXO lOOMCL

UN

R$ 2.567,500172 KACIL/KACIL R$ 256,75PIPETADOR DE VOLUME
FIXO lOMCL

10 UNUN

0187 R$ 124,00 R,S 4.960,00REAGENTE LISANTE
ABXMINILYSE 1 LITRO

HORIBA / HORIBA ABX 40 UNUN

0189 R$ 37,00 R$ 1.332,00SORO ANTI A lOML GOLD / GOLD ANALISA 36 FRFR

R$ 974,160191 SORO ANTID lOML GOLD / GOLD ANALISA 36 FR R$ 27,06FR

R$ 56,66 R$ 1.699,800192 LABOR IMPORT/DFT, CO 30 TBTIRA PARA URINA TUBO
C/150

TB

R$ 33,83 R$ 13.532,000193 CRAL/AYSET TIBBI 400 CXTUBO DE COLETA DE

SANGUE A VÁCUO C/
REAGENTE FLUORETO +
EDTA 13X75MM 4MLCX
C/100

CX

R$ 0,47 R$ 1.175,000197 DESKARPLAS
/DESKARPL AS

2.500 UNTUBOS DE ENSAIOS DE
VIDRO COM TAMPA
13X100

UN

0198 R$ 0,63 R$ 1.575,00TUBOS DE ENSAIOS DE
VIDRO COM TAMPA
15X100

DESKARPLAS
/DESKARPL AS

2.500 UNUN

0202 R$ 1 12,56 R$ 1,350,72ADRENALINA
INJETÁVEL 1 MG/ML
AMPOLA IML CX C/100

BLAU /BLAU
FARMACÊUTICA

12 CXCX

R$ 13.140,000211 BENZILPENICILINA
BENZATINA 600.000UI

PÓ INJETÁVEL CX C/50

BLAU/BLAU

FARMACÊUTICA
R$ 365,0036 CXCX

0212 R$310,00 R$ 7.750,00BENZILPENICILINA

POTÁSSICA 5.000.000 UI
PÓ INJETÁVEL CX C/50

BLAU/BLAU

FARMACÊUTICA

25 CXCX

UNIÃO QUIMICA/UNIÀO
QUÍMICA

R$ 2,13 R$ 903,120215 424 FRBROMETO DE

IPATRÓPIO INALAÇÃO
0,250MG/ML 20ML

FR

0216 R$ 1,63 R$ 371,64HIPOLABOR / HIPOLABOR 228 FRBROMIDRATO DE
FENOTEROL 5MG/ML
20ML

FR

0217 R$ 4.692,00BROMOPRJDA
INJETÁVEL lOMG 2ML
CX C/50

HIPOLABOR / HIPOLABOR 100 CX R$ 46,92CX

0218 BUTILBROMETO DE
ESCOPOLAMINA+DIPIR
ONA SÓDICA
INJETAVÉL

20MG/5ML+2.5G/5ML CX
C/100

FARMACE/FARMACE R$ 1 17,31 RS 23.462,00200 CXCX

0221 CIMETIDINA 150MG/ML

SOLUÇÃO INJETÁVEL
AMPOLA 2MLCX C/120

UNIÃO QUIMICA/UNIÃO
QUÍMICA

R$ 148,70 RS 17.844,00120 CXCX

0222 R$ 2,58 R$ 1.032,00CLORIDRATO DE NATIVITA / NATIVITA 400 UNUM

Av.Canaã. s/n, Centro. São Pedro do.s Crentes - MA, CEP; 65978-000
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AMBROXOL 7.5MG/ML
COM 50ML

IND.

R$ 7.038,400227 CLORIDRATO DE

LIDOCAÍNA INJETÁVEL
2% S/V a 20ML CX C/25

HTPOLABOR / HTPOLABOR R$ 87,9880 CXCX

R$ 3,32 R$ 664,000228 CLORIDRATO DE

LIDOCAÍNA POMADA
20MG/G 30G

HIPOLABOR / HIPOLABOR 200 UNUN

R$ 11.548,50RS 76,990231 HYPOFARMA/
HYPOFARMA

150 CXCOMPLEXO B 2ML

SOLUÇÃO INJETÁVEL
CX C/100

CX

R$ 89,50 RS 17.900,000233 FARMACE / FARMACE
INDÚSTRIA

200 CXDICLOFENACO DE
SÓDIO 75MG/3ML

SOLUÇÃO INJETÁVEL
CX C/100

CX

0234 EMS S/A/EMS S/A RS 78,99 RS 2.527,68DINITRATO DE
ISOSSORBTDA 5MG

COMPRIMIDOS CX C/30

32 CXCX

0236 PFIZER /PFIZER BRASIL
LTDA

RS 94,98 RS 1 1.397,60FLEET ENEMA LIQUIDO
133ML

120 CXCX

RS 1.969,500237 HIPOLABOR/HIPOLABOR
FARMACÊUTICA

30 CX RS 65,65FITOMENADIONA

(VITAMINA K) lOMG/ML
IML INJETÁVEL CX C/50

CX

RS 334,15 RS 16.039,200242 RIOQUÍMICA 48 CXIODO POLIVIDONA

TÓPICO 10% lLCXC/12

CX

R$ 69,65 RS 3.343,20UNIÃO QUIMICA/UNIAO

QUÍMICA

0244 48 CXMALEATO DE

METILERGOMETRINA

0,2MG/ML IML CX C/50

CX

R$ 33.960,00100 CX RS 339,600245 HALEX ISTAR / HALEX
ISTAR INDUSTRIA

METRONIDAZOL
INJETÁVEL 5MG/ML
lOOML CX C/60

CX

RS 9.599,00RS 95,990246 BLAU/BLAU
FARMACÊUTICA

100 CXOCITOCINA 1MLC/5UI
CX C/50

CX

RS 76.424,000248 FARMACE/FARM ACE
INDÚSTRIA

RS 191,06RINGER LACTATO
500ML CX C/24

400 CXCX

SOLUÇÃO INJETÁVEL
GLICOSE 25% ! OML CX
C/200

0250 RS 103,45 RS 16.552,00SAMTEC / SAMTEC
BIOTECNOLOGIA

160 CXCX

SOLUÇÃO FISIOLOGIA
0,9% 250ML

0253 RS 4,18 RS 16.720,00EUROFARMA/
EUROFARMA

4.000 UNUN

SOLUÇÃO FISIOLOGIA
0,9% 500ML

RS 4,10 RS 16.400,000254 EUROFARMA/
EUROFARMA

4.000 UNUN

SUCCINATO SÓDICO DE RS 1.689,30RS 112,620260 TEUTO/LABOR 15 CXCX

HIDROCORTISONA
INJETÁVEL 1OOMG CX
C/50

RS 206,68 RS 4.133,600264 SAMTEC/SAMTEC
BIOTECNOLOG IA

20 CXSULFATO DE MAGNÉSIO

10% lOML, INJETÁVEL
AMPOLA CX C/200

CX

RS 43,09 RS 1.939,050267 G-TECH / FOSHAN CITY

SHUNDE O., LTD.

MEDIDOR DE GLICEMIA
SANGUÍNEA

45 UNUN

APARELHO DE PRESSÃO

ADULTO: KIT FECHO,
VELCO E
ESTETOSCOPIO

RS 7.838,040268 RS 79,98UNITEC / UNITEC
INDUSTRIA

98 UNUN

0269 RS 3.208,80APARELHO
NEBULIZADOR

COMPRESSOR ADULTO
COMPLETO

DORJA/DORJA
INDÚSTRIA

RS 106,9630 UNUN

0270 RS 123,91 RS 3.717,30DORJA/ DORJA
INDÚSTRIA

30 UNAPARELHO

NEBULIZADOR
COMPRESSOR INFANTIL

UN

Av.Canaã, s/n, Centro. Sào Pedro do.s Crentes - MA, CEP; 65978-ÜOO
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COMPLETO

0273 OXIMETRO DIGITAL DE
DEDO MEDIDOR DE
SATURAÇÃO

R$ 5.880,00G-TECH/BEIJING CHOICE 60 UN R$ 98,00UN

0275 R$ 19,50 R$ 156,00AFASTADOR DE
FARABEUF EXTRA AÇO
TNOX (13X 25 MM)

MONTSERRAT/ NEW ASIA 8 PARPAR

R$ 1.010,000277 ABC/ABC INSTRUMENTOS 10 UN R$ 101,00BANDEJA DE AÇO INOX
30 CMX20 CM X 4 CM

UN

R$ 279,90 R$ 5.598,000280 CANETA AUTOCLAVE
COMANDO PEDAL
SIMILAR COMPATÍVEL

SIMILAR «fe
COMPATÍVEL/SIMILAR

20 UNUN

3,00
0282 R$ 26,19 R$ 523,80CUBA INOX PARA

ASSEPSIA 150ML
GOLGRAN/PRO DONTO

UNIDA
20 UNUN

0286 R$39,95 R$ 1.598,00PINÇA ALLIS 15 CM 5X6
DENTES P/ INTESTINO E
TECIDO EM AÇO INOX
PINÇA ANATONICA 16
CM DENTE DE RATO

GOLGRAN/NEW ASIA 40 UNUN

0290 R$ 20,00 R$ 600,00GOLGRAN/ NEW ASIA 30 UNUN

0291 R$ 4.078,40PINÇA ANATONICA 20
CM DENTE DE RATO

GOLGRAN/ NEW ASIA 160UN R$ 25,49UN

0293 PRIME /DADDY D R$ 35,89 R$ 717,80PINÇA BACKHAUS 12
CM P/ CAMPO EM AÇO

20 UNUN

R$ 18,89 R$ 377,800295 PRIME /DADDY D 20 UNPINÇA DE ADSON (SEM
DENTE) 12 CM COM
SERRILHA P/ USO
GERAL

UN

R$ 32,00 R$ 320,000297 PRIME /DADDY D lOUNPINÇA FOERSTER 16 CM
RETA COM SERRILHA P/
CURATIVO

UN

R$ 320,000298 lOUN R$ 32,00PINÇA HALSTEAD-
MOSQUITO CURVA 12
CM CURVA
(HEMOSTATICA)

PRIME /DADDY DUN

0317 R$ 42,95 R$ 1.374,40PORTA AGULHA PARA 6B INVENT/B.A.K
INDUSTRY

32 UNUN
SUTURA AÇO INOX 12
CM

0318 R$38,99 R$ 1.559,60PORTA AGULHA PARA 6B INVENT/B.A.K
INDUSTRY

40 UNUN
SUTURA AÇO INOX 14
CM

0324 R$58,00 R$ 696,00TESOURA DE
METZENBAUM CURVA
28 CM

ABC/ABC
INSTRUMENTOS

12 UNUN

R$57,00 R$ 1.710,000325 TESOURA DE
METZENBAUM RETA 18

ABC/ABC
INSTRUMENTOS

30 UNUN

CM
R$ 4.624,000326 ABC/ABC

INSTRUMENTOS
16 UN R$ 289,00VALVULA DOYEN

45X90MM 25CM PARA
GINECOLOGIA E
CIRUGIA
CONFECCIONADO EM
AÇO NOX

UN

0327 VALVULA P/
AFASTADOR BAUFOUR
ABDOMINAL CURVA
45X80 30CM
CONFECCIONADO EM

ABC / ABC
INSTRUMENTOS

R$ 549,00 R$ 5.490,0010 UNUN

AÇO NOX
ACIDO0328 EMS S/A/EMS S/A R$ 9,69 R$ 193,80CX 20 CX
ACETILSALICILICO
lOOMG COMPRIMIDOS

Av.Canaã. s/n. Centro. São Pedro dos Crentes - MA. CEP; 65978-OÜÜ
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CX C/200

ACTDO FOLICO 5MG
COMPRIMIDO CX C/IOO

0329 R$ 2,81 R$ 309,10NATULAB/NATULAB
LABORATÓRIO S.A

IIOCXCX

TEUTO/ LABORATORIO
TEUTO

0330 ALBENDAZOL 40MG/ML

SUSPENÇÂO ORAL lOML
CX C/50

R$ 55,75 R$ 11.150,00CX 200 CX

0331 CIMED/CIMED
INDUSTRIA S.A

R$ 43,78 R$ 7.004,80ALBENDAZOL 400MG

COMPRIMIDO CX C/100

160 CXCX

0332 R$ 245,84 R$ 24.584,00AMOXICILINA

250MG/5ML SUSP ORAL
60ML CX C/50

PRATI DONADUZZI/

PRATl DONADUZZI

100 CXCX

R$ 27.700,000333 PRATI DONADUZZI/ 100 CX R$ 277,00AMOXICILINA 500MG
CÁPSULA
FRACIONADOS CX C/840

CX

R$ 35,29 R$ 2.1 17,400334 GERMED/NOVAMED

FABRICAÇÃO

ATENOLOL 50MG

COMPRIMIDO CX C/600

60 CXCX

R$ 17.673,000335 PRATI DONADUZZI/ 60 CX R$ 294,55AZTTROMICINA 500MG
COMPRIMIDO CX C/500

CX

0337 R$ 95,60CARBONATO DE
CÁLCIO 500MG
COMPRIMIDO CX C/60

NUNESFARMA/M 40 CX R$ 2,39CX

0338 CEFALEXINA

250MG/5ML SUSP ORAL
60ML CX C/50

TEUTO/LABORATORIO
TEUTO

RS 369,99 R$ 36.999,00CX 100 CX

0339 CEFALEXINA 500MG
COMPRIMIDO CX C/500

ABL / ANTIBIÓTICOS DO
BRASIL LTDA

R$211,15 RS 12.669,0060 CXCX

0340 R$ 183,00 RS 10.980,00CIMETIDINA 200MG

COMPRIMIDO CX C/500

TEUTO/LABORATORIO
TEUTO

60 CXCX

RS 34,55 R$ 3.455,000341 AIRELA / ARIELA

INDÚSTRIA

100 CXCOMPLEXO B
COMPRIMIDO CX C/500

CX

RS 6.846,000342 NATULAB/NATULAB
LABORATÓRIO

RS 171,15COMPLEXO B XAROPE
USO ORAL lOOML CX

40 CXCX

c/50

RS 8.450,000343 HIPOLABOR / HIPOLABOR 5.000 UN RS 1,69DEXAMETASONA
CREME IMG/G TUBO
C/IOG

UN

0346 HIPOLABOR / HIPOLABOR
FARMACÊUTICA

R$ 115,43 RS 23.086,00DEXCLORFENIRAMINA

SOLUÇÃO ORAL
0,4MG/ML lOOMLCX

200 CXCX

c/50

0347 DIPIRONA GOTAS
500MG/ML lOML CX
C/100

GERMED /EMS S/A 200 CX RS 110,85 RS 22.170,00CX

RS 27.500,000350 RS 275,00FLUCONAZOL 150MG
CARTELA COM 01

COMPRIMIDO CX C/450

GEOLAB/GEOL AB
INDÚSTRIA

100 CXCX

RS 31,93 RS 3.193,000351 PRATI DONADUZZI/
PRATI DONADUZZI

100 CXFUROSEMIDA 40MG
COMPRIMIDO CX C/500

CX

RS 15.920,00RS 19,900353 MEDQUIMICA/
MEDQUIMICA

800 CXHIDROCLOROTIAZIDA
25MG COMPRIMIDO CX
C/500

CX

0354 RS 7.883,20EMS S/A/EMS S/A 80 CX RS 98,54HIDROXIDO DE
ALUMÍNIO SUSPENSÃO
ORAL lOOMLCX C/50

CX

TEUTO/LABORATORIO
TEUTO

0355 RS 11.941,00IBUPROFENO 50MG/ML
GOTAS FRASCO COM
30ML CX C/50

100 CX RS 119,41CX

TEUTO/LABORATÓRIO
TEUTO

0356 IBUPROFENO 600MG
COMPRIMIDOS CX C/500

RS 70,39 RS 4.927,30CX 70 CX

0357 IVERMECTINA 6MG
EMBALAGEM
ECONÔMICA CX C/200

GERMED/EMS S/A RS 106,25 RS 1.593,75CX 15 CX
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RS 189,20R$ 9,46BIOLAB/BIOLAB SANUS 20 CX0358 LEVONORGESTREL
0,15MG +
ETÍNILESTRADTOL
0,03MG COMPRIMIDOS
CX C/21

CX

RS 641,90RS 64,190362 BELFAR lOCXMEBENDAZOL 20MG/ML
SUSP ORAL 30ML CX

CX

C/50
RS 5.820.00RS 291,00EMS S/A/EMS S/A 20 CX0365 METTLDOPA 250MG

COMPRIMIDO CX C/500
CX

TEUTO / LABORATORIO
TEUTO

R$5.158.80RS 128,9740 CX0368 METRONIDAZOL 250MG
COMPRIMIDO
EMBALAGEM
ECONÔMICA CX C/600

CX

RS 51,25 RS 15.375,00BRAINFARMA /
BRAINFARMA

300 CX0372 NIFEDIPINO 20MG
COMPRIMIDO CX C/500

CX

RS 13.454,00RS 336,3540 CXGREENPHARMA/
GREENPHARMA

0374 NISTATINA CREME
VAGINAL APLICADOR
100.000 UI/4G 60G CX/50

CX

RS 3.360,00RS 42,00HIPOLABOR / HIPOLABOR 80 CX0375 PARACETAMOL 500MG
COMPRIMIDO
EMBALAGEM
ECONÔMICA CX C/500

CX

RS 6.623,20RS 165,58GLOBO / LABORATORIO
GLOBO AS

40 CX0381 SECNIDAZOL 1OOOMG
COMPRIMIDO CX C/200

CX

RS 1.623,90RS 54,130383 PRATI/PRAT I
DONADUZZI

30 CXSULFAMETOXAZOL+TRI
METOPRIMA
400MG+80MG
COMPRIMIDO CX C/200

CX

RS 2.514,00R$25,14EUROFARMA
/EUROFAR MA

100 CX0388 LOSARTANA
POTASSICA 50MG <
HIDROCLOROTIAZIDA
25MG CX C/30CPR

CX

RS 1.113.464,53V. TOTAL DOS ITENS

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
1.3. 1 . O Termo de Referência;
1.3.2. O Edital da Licitação;
1.3.3. A Proposta do contratado;
1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
2.1. O prazo de vigência será de 12 (doze) meses, contados a partir da data dc assinatura do contrato,
prorrogável, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021.

2.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as
condições e os preços permanecem vantajosos para  a Administração, permitida a negociação com o contratado.

2.3. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

2.35. O contrato não poderá ser prorrogado quando  o contratado tiver sido penalizado nas sanções de declaração
de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as abrangências de
aplicação.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII <

Av.Canaã, s/n. Centro. São Pedro dos Crentes - MA, CEP; 65978-000



I ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

Av.Canaà, s/n. Centro, Sào Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000

SÃO PEDRO
DOS CRENTES

■<c.

XVIII)
3.1. o regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim corno os prazos e condições de
conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

4. CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

5. CLÁUSULA QUINTA - PREÇO (art. 92, V)

5.1. O valor total da contratação é de R$ 1.113.464,53 (um milhão, cento e treze mil, quatrocentos e sessenta
e quatro reais e cinquenta e três centavos).

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do
objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
incidentes, taxa dc administração, frete, seguro  e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da
contratação.

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão dos
quantitativos efetivamente fornecidos.

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI)

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no Termo
de Referência, anexo a este Contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V)
7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos  e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do
orçamento estimado.

7.2. Após 0 interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão
reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice ÍPCA, exclusivamente para as obrigações iniciadas
e concluídas após a ocorrência da anualidade.

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos
financeiros do último reajuste.

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao contratado a
importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m)
divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ào), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não
possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser detenninado(s) pela
legislação então em vigor.

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.
8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)
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8.1. São obrigações do Contratante:

8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus
anexos;

8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

8.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido,

para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;

Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa da execução do objeto,

para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à

dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei n° 14.133, de 2021;

8.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente  à execução do objeto, no prazo, forma e

condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referencia;

8.1.6. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

8.1.7. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas

cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

8.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solieitações e reclamações relacionadas à execução do

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protclatórios ou de

nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

8.2. A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir,

admitida a prorrogação motivada, por igual período.

8.3. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo

contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias.

8.4. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de

descumprimento de cláusulas contratuais.

8.5. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso do art. 93,
§2^ da Lei n" 14.133, de 2021.

8.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros,

ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência

de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, assumindo como

exclusivamente seus os riscos e as despesas decoiTentes da boa e perfeita execução do objeto, obsei^vando, ainda,

as obrigações a seguir dispostas:

9.1.1. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do

Consumidor (Lei n“ 8.078, de 1990);

9.1.2. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega,

os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
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9.1.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art.

137, II, da Lei n.° 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

9.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo

fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da

execução ou dos materiais empregados;

9.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código de

Defesa do Consumidor (Lei n“ 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou

terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo

Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o

valor correspondente aos danos sofridos;

9.1.6. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou

por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do

artigo 48, parágrafo único, da Lei n° 14.133, de 2021;

9.1.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo

de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas,

sociais, previdcnciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não

transfere a responsabilidade ao Contratante;

9.1.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou

acidente que se verifique no local dos serviços.

9.1.9. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo

com a boa técnica ou que ponha cm risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

9.1.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as

condições exigidas para habilitação na licitação;

9.1.1 1. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa

com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos

previstas na legislação (art. 1 16);

9.1.12. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato,

com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único);

9.1.13. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

9.1.14. Arcar com o ônus decoirente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-

los, caso 0 previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da

contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei n° 14.133, de 2021;

91.15. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de
segurança do Contratante.

10. CLÁUSULA DÉCIMA- GARANTIA DE EXECUÇÃO (art 92, XII)

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução

II. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art 92, XIV)
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11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o contratado que:

11.1.1. der causa à inexecução parcial do contrato;

11.1.2. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

11.1.3. der causa à inexecução total do contrato;

11.1.4. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

11.1.5. apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

1 1.1.6. praticar ato fraudulento na execução do contrato;

11.1.7. comportar-se dc modo inidôneo ou comctcr fraude de qualquer natureza;

11.18. praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei rf 12.846, de 1° de agosto de 2013.

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

11.2.1. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei n° 14.133, de 2021);

11.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d”

do SLibitcm acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §

4°, da Lei n“ 14.133, de 2021);

1 1.2.3. Declaração de ínídoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas
alíneas “e”, “f’,

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5°, da Lei n° 14.133, de 2021).

h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”. c” e “d”, quer e

1  1.2.4. Multa:

11.2.4. l Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até
o limite dc 10 (dez) dias;

1 1.2.4.2. Moratória dc 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia dc atraso

injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação,

suplcmcníação ou reposição da garantia.

11.3. O atraso superior a 10 (dez) dias autoriza  a Administração a promover a extinção do contrato por

descLimprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n.
14.133, de 2021.

11.4. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação

integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9**, da Lei n° 14.133, de 2021).

11.5. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156,
§7°, da Lei nM4.133,de 2021).

1 1.6. Antes da aplicação da multa será facultada  a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis
contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n" 14.133, de 2021).
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11.7. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente

devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia

prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8'’, da Lei n“ 14.133, de 2021).

11.8. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no

prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade
competente.

11.9. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla

defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n° 14.133,

de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar.

11.10. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1°, da Lei n° 14.133, de 2021);

11.10.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;

1 1.10.2. as peculiaridades do caso concreto;

1 1.10.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

11.10.4. os danos que dela provierem para o Contratante;

11.10.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos
órgãos dc controle.

1  1.11. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n“ 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações

e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n° 12.846, de 2013,

serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade

competente definidos na referida Lei (art. 159).

1 1.12. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar

confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos

seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo

ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, cm todos os

casos, 0 contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei n“ 14.133, de
2021).

11.13. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção,
informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fms de publicidade no

Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas

(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei n“ 14.133, de 2021).

11.14. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são

passíveis de reabilitação nafonnado art. 163 da Lei n° 14.133/21.

11.15. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou

indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos

devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o

contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Nonnativa SEGES/ME n° 26, de
13 de abril de 2022.

Av.Canaã, s/n, Centro. São Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000
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12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)

12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do

prazo estipulado para tanto.

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão do

objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequaçào do cronograma fixado para o contrato.
12.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:

12.3.1. ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e

poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei para a

continuidade da execução contratual.

12.3.2. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele

fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 14.133/21, bem como amigavelmente,

assegurados o contraditório e a ampla defesa.

12.3.3. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

12.3.4. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção se

não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

12.3.5. Sc a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para
alteração subjetiva.

12.4. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido;

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos.

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.4.3. Indenizações e multas.

12.4.4. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de tenno indenizatório (art. 131, caput, da Lei
n.^^ 14.133, de 2021).

12.4.5. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantem vínculo de natureza técnica,
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com

agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou

que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art.
14, inciso IV, da Lei n.“ 14.133, de 2021).

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)

13.1. A despesa com o objeto desta licitação correrá pela seguinte Dotação orçamentária, exercício 2025:

09 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

10.122.1004.2040 - Manutenção da Secretaria Municipal de Saúde
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

10.301.0230.2044 - Manutenção do Programa de Farmácia Básica
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

Av.Canaã, s/n, Centro, São Pedro dos Crentes - MA. CEP: 65978-000
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10.302.0210.2-045 - Manutenção do Sistema de Saúde
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS (art. 92, IIT)

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei n° 14.133, de
2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078,
de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUITA - ALTERAÇÕES
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n° 14.133, de
2021.

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se
fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de tenno aditivo, submetido à
prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos dc Justificada necessidade de
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1
(um) mês (art. 132 da Lei n° 14.133, de 2021).

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada
a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n“ 14.133, de 2021.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- PUBLICAÇÃO

16.1 . Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas
(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial do Município
na Internet.
17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- FORO (art. 92, §U)

17.1 . Fica eleito o Foro da Comarca de BALSAS - MA, para dirimir os litígios que decorrerem da execução
deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, confonne art. 92, §1°, da Lei n°
14.133/21.

São Pedro dos Crentes - MA, 04 de março de 2026.

ROMULO COSTA Assinado de forma
ARRUDA;0282306
5369

digital por ROMULO
COSTA
ARRUDA;02823065369

ROMULO COSTA ARRUDA
PREFEITO MUNICIPAL

contratante
J PA JUNIOR COM ATACADISTA AssinadodeformadigitalporJPA

JUNIOR COM ATACADISTA DE
MEDICAMENTOS LTDA:22140414000159
Dados: 2026.03.04 15:08:39 -03'00'

DE MEDICAMENTOS
LTDA:22140414000159

J. P. A JUNIOR COM. ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LTDA - ME
CNPJ: 22.140.414/0001-59

SR. JULIMAR patrício ANDRADE JUNIOR
RESPONSÁVEL LEGAL DA CONTRATADA
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ROSEILDON DA SILVA CONCEIÇÃO
CPF: 054.323.373-12

PORTARIA N° 041/2025
FISCAL DE CONTRATOS

TESTEMUNHAS:
\

V-i l v/aU CPF.-NOME: A
✓

NOME: gik.y i -●*0 Ç '0.-:\ S■ .X,'}
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

CNPJ: 01.577.844/0001-62

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N." 013/2026 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

Dispõe de designação, e dá outras

providências...

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES-MA, nos termos do Art. 37, inciso II, da Constituição Federal de 1988 e

na Lei Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas atribuições
legais...

RESOLVE:

Art. 1“ - DESIGNAR o Sr. ROSEILDON DA SILVA

CONCEIÇÃO, em cargo de comissão de Coordenador de

Vigilância Sanitária, Lotado na Secretaria Municipal de Saúde
subdivisão VIGILÂNCIA SANITÁRIA, portador (a) do

CPF sob o n° 054.323.373-12 e do RG de n*' 263518720038

SSP/MA, como Fiscal de Contratos da Secretaria

Municipal de Saúde.

na

Art. 2® - Esta Portaria entra em vigor em 02 de janeiro 2026

independentemente da sua publicação.

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO

PEDRO DOS CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de Janeiro de 2026.

Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal

Assinado de forma

digital por
 ̂^^^^HOMULOCOSTA

ARRUDA:02823 AfiRUOA--02S2306S
065369

ROMULO

COSTA

369

Av. Canaâ, s/n, Ceniro - Sâo Pedro dos Cremes - MA.
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Romulo Costa Arruda
Prefeito MunicipalGabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026,

Romulo Costa Arruda
Prefeito Municipal

Publicaün por; ANf-: CARINB DOS SANTOS CARDOSO
Códkjüidentificaiior: e8be4af9cA75c9263Saà25S93S838715

Pubücado por; ANS CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: d605tí71a4cb0473a0268629b628-1334a

PORTARIA N." 014/2026 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

Dispõe de aesiqnação. e da outras providências...

PORTARIA N.« 011/2026 DE 02 DE JANEIRO DE 2026 O PREFEITO MUNICIPAL DE 5ÂO PEDRO DOS CRENTE5-MA, nos
termos do Ari. 37, inciso II, da Constituição Federal de 1988 e na Lei
Orgânica dc Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas
atribuições legais...

Dispõe dc designação, e dá outras providências...

0 PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA, nos
termos do Art. 37, inciso II. da Constituição Federai de 1988 e na Le-
Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas
atribuições legais...

RESOLVE:

Art. 12 ■ DESIGNAR à Sra. CLEANE FONSECA BARROS CASTRO, em
cargo de comissão de Assessora Especial II, Lotada na Secretaria
Municipal de Assistência Social, portacloríaj do CPF sob o n«
666.787.063-15 e do RG de ns 63077196-0 SSP/MA, como Fiscal
de Contratos da Secretaria Municipal de Assistência Social.

RESOLVE:

Art. 19 - DESIGNAR à Sra. DELINAN DE SOUSA NASCIMENTO, em
cargo de comissão de Assessora Especial ti, portadora do CPF N®.
522.193.483*34 e do RG de n® 62029292017-1 SSP/MA, como
Fiscal de Contratos da Secretaria Municipal de Administração.

Art. 22 - . Esta Portaria entra em vigor ern 02 de janeiro 2G26.
indepandentemente da sua publicação.

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.Art. 29 - Esia Portaria entra vigor em 02 de janeiro de 2026
independente da data da sua publicação.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS
CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias üo janeiro de 2026.Reglstre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS
CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.

Romulo Costa Arruda
Prefeito Municipal

Romulo Costa Arruda
Prefeito Municipal Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identificador: 582cidab3ô3ebl eOdcObSSl 3abf94cbec

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: cB2955f31f3facbdelcba653ad4õd870 PORTARIA N.9 015/2Q26 DE 02 DE JANEIRO OE 2026

Dispõe ele designação, e dá outras providências...
PORTARIA N.9 013/2026 DE 02 DE JANEIRO OE 2Ü26

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA. noS
termos do Art. 37, inciso II. da Constituição Federal de 1988 e na Lei
Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas
atribuições legais,..

Dispõe de designação, e dá outras providências...

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA, nos
lermos do Art. 37. inciso II. da Constituição Federal de 1988 e na Le.
Orgânica dc Município de São Pedro dos Crentes, no uso cie suas
atribuições legais...

RESOLVE:

Art. 19 - designar à Sr. ANTONIA LORENA TORRES CARDOSO
ARRUDA, com cargo em comissão de PROCURADORA ADJUNTO,
portadora do CPF N®. 029.634.551-27 e do RG de n» 976635 SSP/TO,
como Fiscal de Contratos de Assessorla Jurídica Especializada.

RESOLVE:

Art. 19 - DESIGNAR o Sr. ROSEILDON DA SILVA CONCEIÇÃO, em
cargo de comissão de Coordenador de Vigilância Sanitária, Lotado na
Secretaria Municipal de Saúde na subdivisão VIGILÂNCIA SANITARIA,
portador (a) do CPF sob o n« 054.323.373-12 e do RG de n®
263518720038 SSP/MA, como Fiscal dc Contratos da Secretaria
Municipal de Saúde.

Art. 29 . Esta Portaria entra vigor em 02 de janeiro de 2026,
independente da data de sua publicação.

Registre-se. Publique-se. Intíme-se. Cumpra-se.

Art. 29 . Estrt Portaria entra em vigor em 02 de jane ro 2Q26
independentemente da sua publicação.

Gabinete; do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS
CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.

Registre-se. Pub!ique-se. Intime-se. Cumpra-se. Romulo Costa Arruda
Prefeito Municipal

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS
CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

www.famem.or9>br Í52/ÍS6



1/12

I. P. A JUNIOR COM. ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LTDA

CNPl: 22.140.414/0001-S9

INSC. ESTADUAL; 12.681.106-8 INSC. MUNICIPAL: 97962-B+JP
MEDICAMENTOS

READEQUAOA

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N«012/202S

PROCESSO ADMINISTRATIVO N’ 194/202S

À COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

A emprgsa I. P. A JUNIOR COM ATACADISTA OE MEDICAMENTOS LTDA inMril» neCNPI/ME n*

22.14O.414/O0Q1-S9. RUA MONTE CASTELO N‘ 69. JARDIM SÃO LUI5 IMPERATRIZ-MA através desta,

aoresentar a proposta comercial relativa é liolaçlo modalidade PREGÃO ELETRÔNICO N* 012/202S,

objetivando forrtecer os Itens abamo cotados, conforme especficaçOes e anexos que faiem parte do
referido editei:

1-MADEQUADA

«4AKAAUKKÃÈT
DESCRIÇÃOITEM QUANTIDADE REGISTRO ANVISA V. UNIT V. TOTAL V. UNET.EKTENSO V. TOTAL EXTENSOUNIOAOE FABRICANTE

J1
quatrocentos e trete reais t

sessenta centavos

DESCARPACK/

ULSCAAPACK
4 Agulha hipodérmica desc. 13x0.45 cx c/100 cinco reais e deiesscte centavos10310669063 «S 5,17 RS 413.60eo PRODUTO NACIONAL

Agulha hipodérmKa descartavéis 30x0,80

c/100

DESCARPACK/

OESCARPACK
6 RS 7,10 sete reais e vínte centavos quinhentos e setenta e seis reais80 10nOM9O6S s;a,ooPRODUTO NACIONAL

Agufha hipodérmica descartavéfs 40x1,20

cx c/IOO

seiscentos e trinta e sete reais e

sessenta centavos

sete reais e noventa c sete

centavos

DCSCAFtPACK /

DESCAftPACK
7 }0330»9063 flS 7,97 AS 697,6080 PRODUTO NACIONALCX

reais e noventa e seis

centavos

onre mil. novecentos e sessenta

reais 

NATHV/ERS

INOUSIRJAI
12 At^odio hídrdfilo rolo SOOg R$ 11.961000 ai400090001 RS 11.960,00PRODUTO NAClONAl

Almotolia plástico transparente com bico

2S0ml

Prolah/JPROiAB

INDUSTRIA
13 dois reaisiSkNTO R$ 2,00 R$ 700,00ISO PRODUTO NACIONAL setecentos reais

quarenta e quatro reais e

sessenta e sets centavos

treie mil. irerentos e noventa e

oito reais

MlDQAUie/lNOUSTR
Bobina para esteriliiacâo lOcmxlOOmt19 R$ 44,66900 r1 10440S40002 RS 13.398,00PRODUTO NACIONAL

cento e trinta e cinco reais e

cinquenta e seis centavos

vinte e quatro mil e quatrocentos

reais e oitenta centavos

MCDCAU24/INOUS TR
Bobina para esterilização SOcmxlOOmt20 rl 10440S40002 R$ 13S,S6 R$ 24 400,80ISO PRODUTO NACIONAL

IA

mil quinhentos e noventa e cinco

reais

iOlOMCO/JlANGSU
KANGriN

21 Bolsa coletora estéril de urina 2000ml R$ 9.19 três reais e dezenove centavos$00 PRODUTO NACIONAI 10296900062 RS l.$9S,00

Bolsa de colostomia recortável drenável

19 a 64mm cxc/10

CONVATEC/CONVATt

CIIM1T€D
22 80S23029009 RS 119.00 H$ 1.190.00 cento e dezenove reais mil cento e noventa reais10 PRODUTO NACIONAL

cinquenta e trés reais e trinta e

cinco centavos

vinte e seis mil, seiscentos e

setenta e cinco reais

ANAPOUS/

ANâPOUS
23 Campo operatório 45x50 30g pet c/50 $00 81648610012 RS S9.9SPRODUTO NAOONAl «S 26-67$,OOpc

Cateter periférico intravenoso 24g cx

c/lOQ

onie mil, quinhentos e oitenta etrinta e nove reats e noventa eUBORIMPORT/ 810

HEALTH
2B ft$ 39,95290 PRODUTO NACIONAL 109694601S1 R$ n.58S,S0

Rua Monte Castelo n® 69, Jardim São Luís, CEP ns 65.913-020 - Imperatriz/MA
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J. P. A JUNIOR COW, ATACAOOTA DE MEDICAMENTOS ITOA

CNRJ:22.140.414/0001-59

INSC. ESTADUAL; 12.661.10«-< INSC. MUNICIPAL: 37962-9+JP
MEDICAMENTOS

READ£QUAOA

RIOQUIMICA/

fliOQUiMiCA $ A.
Clorexkdina 2% llt30 isesio RS 19.U dezenove feai$ e treze cer^tavos dezenove mil. cento e tnnta reais1000 R$ 19.130.00RRODUtO NAOOKAl

Compressa de gaie não estéril 7.5x7.Sem ●

13 fios DC c/soo

quinze reais e cinquenta e dois
32 nove mil, trezentos e dozeMO 8034S210033 R$ 1S.52 K$ 9-312.00enoouio nacionalpc

centavos

tiinta e trés mil. quinhentos etnnta e quatro reais e noventa ePROUNK/ 2YMEDST

GOID i-l
33 Detergente enzimático S enzimas SIt R$ 34.98960 It 326100093 K$ 33.S80.80PRODUTO NACiONAL

Oitenta reais e oitenta centavosoito centavos

dezenove reais e cinquenta e mil novecentos e cinquenta e
34 Dreno sucção sanfonado 3.2mm SOOml 8024S1102SS RS 19,59 RS 1-9S9.00100 CRLMIR/CRCMIRS/A PRODUTO NAaONALun

nove reaisnove centavos

Dreno de tórax conector em pvc n9 MEDICA1/ ClRUROlCA

BRASIL
cento e vime e quatro reais3S 10229650022 R$ 6.20 R$ 124.00 seis reais e vinte centavos20 PRODUTO NAOONAL

10
—rnuft&iu—
8RASIL/CIRURG1CA

vinte e dois reais e dezesseis

centavos

trezentos e cinquenta e quatro

reais e cinquenta e seis centavos
3$ Dreno penrose estéril látex n* 2 pc c/12 RS 22.1610229650042 K$ 354.5616 PRODUTO NACIONALpc

seiscentos è cinquenta e quatro

reais
3« Squipo para transfusão de sangue RS 3.27 trés reais e vinte e sete centavos80245210242 RS 6S4.00200 CRCMER/CREMER 5.A PRODJTO NAClONAl

trinta e cinco mil, oitocentos e

sessenta e cinco rea*s

£sparadrapo impermeável extra flexível c/

capa 10cmx4.5m

sete reais e noventa e sete

centavos

Missner/ Missn»r&

MKtner Uda
«S 7,9739 6OOO3S0OOW RS35.86S.004500 PRODUTO NACfONAl

seiscentos e setenta e dois reaisExtensor para infusão muMi vias 02 vias oitenta e quatro centavos de real40 80288090092 R$ 0,84 RS 672.00TKV/ANHUlCA$TWAr800 PROOJTO NACIONAL

trinta e nove mil. quatrocentos e

vinte e oito reais

trezentos e noventa e quatro

reais e vinte e oito centavos

SHALON/SHAtON

PIOS CIRÚRGICOS
Fio ácido poliglicólico c/ag na 3 cx c/2444 R$ 394.28 RS 39.428,0010243410033lOO PRODUTO NACIONAL

IhXCÒH/ÍUÍlõH

fiOS CiRüRCiCOS

unrt^jftLiiEc
INDUSTRIA E
rriMcann

mil seiscentos e sete reais e

sessenta e oito centavos

cinquenta reais e vinte e quatro

centavos
Fio de potipropileno c/ag n* 1 cx c/24SS RS 50.24 R$ 1.607,681024341001433 PRODUTO NACIONAL<x

kit válvula reguladora para cilindro de

oxigênio ffuxómetro

cento e quarenta e três reais e

cinquenta e um centavos

sete mil, cento e setenta e cinco

reais e cinquenta centavos
73 RS 143.51 R$ 7.175,501043230900450 PRODUTO NACIONAL

um real e cinquenta e nove

centavos

emeo mil, quinhentos e sessenta e

cinco reais

PRODUTO

IMPORTADO
74 Luvas cirúrgica estéril n* 7.0 látex R$ 1.59 R$ S.565,003500 MCOIX/rOMÍOlCAL 80495510009paf’

um real e cinquenta e nove

centavos

dez mil. trezentos e trinta e cinco

rears

PRODUTO

IMPORTADO
Luvas cirúrgica esténl n* 7.5 látex77 80495510009 R$ 1.59 R$ 10.335.006500 MCDlX/rO MEOICAL

M1DIV/SRITRAN5

GlOVeS(THAiLANO)

—Mffiritlftn—
7KUI2HOU D65HENG

Luvas para procedimentos látex não

estéril M cx c/100

quinze reais e noventa e quatro

centavos

trínta e um mil. oitocentos e

oitenta reais

PRODUTO

IMPORTADO
79 RS 15.9460495310025 RS 31,880,002000

Mascara descartável tnpla c/elástico cx

clOO

cinco reais e vinte e cinco

centavos

PRODUTO

IMPORTADO
92 seis mil e trezentos reais81596920026 R5 5,23 RS 6.300.001200

ãcniico incDior

lentei em pollcarbonato resistente a

vcuia>
três reais e noventa e nove

centavos

mil quinhentos e noventa e seis

reais
66 RS 3,99 R$ 1.596.00400 /8EIJING KELIOA

MLDICAI

DESCARPACK/

SMnfhxlK 8G

PRODUTO NACIONAL 80153090010

PRODUTO

IMPORTADO
Seringa des. Iml c/ag cx c/10097 dezoito centavos de real10330669067 RS 0.18 RS 378.002100 trezentos e setenta e oito reais

Rua Monte Castelo 69, Jardim São Luís, CEP n® 65.913-020 - Imperatriz/MA
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J. P. A JUNIOR COM. ATACADISTA OE MEDICAMENTOS ITDA

CNPJ:22.140.414/0001-5S

INSC. ESTADUAL: 12.661.10«-« INSC. MUNICIPAL: 37962-S+JP
MEDICAMENTOS

ACADEQUADA

Sondi de asplreçlo sem válvule látex

traqueal n* 6pct c/10
quatro reais e sessenta e dois

certtavos

cer>to e trinta e oito reais e

sessenta centavos
BlOMEOlCA/BlOMEOI

CA ESTEVÉS
100 104A2360024 R$iaB.ecPRODUTO NACIONAIPC

Sonda de aspiração sem válvula látex

traqueal n*8pct c/10
cinco reais e quarenta e dois

centavos

cento e sessenta e dois

sessenta centavos

eBIOM€DtCA/8<OMEOI

CA -ISTCVES
101 S.4210 PROOJTO NAClONAl 10*42360024 R$ 162.60pc

Sor^da de folley látex siltconitada 2 vias n^

12pct c/10

trinta e nove reats e oitenta e

sete centavos
trés mil, novecentos c oitenta e

setereajs 

MEOJX/

CHANGZHOUKENNO

PRODUTO

IMPORTADO
101 a049SSl0041 39.87 RS 3.987.00100 pc

Sonda de folley látex siliconirada 2 vias n*

16 pct c/10

très mil, novecentos e oitenta e
sete reais

trinta e nove reais e oitenta e

sete centavos
MLOlX/

CHANG2HOU KENNO

PROOUIO

IMPORTADO
104 80496610041 R$ 39.87 R$ 9.987.00100 pc

Sonda de foIJoy látex siliconicada 2 vias n>

18 pct c/lQ

quatorze reais e setenta e um
centavos

mil quatrocentos e setenta e um
reais

ME01X/
CHANGZHOU XENNO

ORODUTO

IMPORTADO
105 R$ 14.718049SS10041 R$ 1.471.00100 pc

Sonda de folky látex siiiconizada 2 vias n*

20 pct c/10

vinte e noventa e nove

centavos
ME DlX/

CHANOZHOU KENNO

PRODUTO

IMPORTAOO
dois mil e noventa e nove reais108 8049SS10041 R$ 20.99 R$ 2 099.00100 pc

Sonda naso-gástríca longa látex estéril n*
14 pct c/lQ

cento e noventa e um reais e

quarenta centavos
MARK MEU/Mark seis reais e trinta e oito centavos108 1Q2C7820018 RS 6.38 R$ 191.40PRODUTO NACIONAL30 pc ueo

duzentos e mnta e quatro reats e
trinta centavos

sete reais e oitenta e um

centavos
Sonda naso-gástrica longa látex estéril n*
16 pct c/lQ

MABK MED/M»tk
RS 7.81 R$234.30109 10207820018PRODUTO NACIONAL30 pc

Med

oitenta e cinco reais e sessenta
centavos

Sonda naso-gástrica longa látex esteril n*

8 pct c/10

cinco reais e trinta e cinco

centavos
MARK MED/M»rk

R$ $.3$ao 1020782Ú018 R$ 8S.6016 PRODUTO NACIONALPC
Med

sessenta e quatro reais e noventa
e seis centavos

Sonda naso-gástrica curta látex estéril n*
08 pct c/lQ

MARK MEO/M»tk
10207820018 R$ 4.06 RS 64,96 quatro reais e seis centavos111 16 PRODUTO NACIONALpc Med

noventa e quatro reats e quarenta
centavos

Sonda naso-gástrica curta látex estéril n*
12 pct c/10

MARK MED/Mark 10207820018 R$ $.90 RS 94,40 cinco reais e noventa cer>tavosm 16 PRODUTO NACIONALpc
Med

cento e cinco reais c doze

  centavos
Sonda naso-gástrica curta látex estéril n*
14oct c/lQ

seis lis e cinquenta esete
centavos

MARK MED/Mark
113 10207820018 R$ 6.S7 RS 10S.12PRODUTO NACIONAL16 pc

Med

MEDSONDA/

WEOSONOA INDE

COM

quatrocentos e onze rears e
sessenta centavos

119 Sonda uretral n* 16 pct c/10 80163S70001 HS 10.29 RS 411.60 dez reais e vinte e nove centavos40 PROOtíO NACIONALpc

trinta e très mil. quatrocentos c
noventa e dois

cento e sessenta e sete reais e8109ASL/8I0BA5E
INDUSTRIA

Tubo de látex 200 com ISmtsUI 80212340033 K$ 167,46 R$ 33.492,00200 PRODUTO NACIONAL
Quarenta e seis centavos

sers mil. duzentos e oitenta e
nove rears

trezentos e quatoae reais e
quarenta e cinco centavos

fUMlLM/ TuilFllM

CORPORATION

PRODUTO

IMPORTADO
124 filme para raio<x 30x40 peKculas cx c/100 8002206003S R$ 314.4S RS 6 289.0020 cx

mii oitocentos e noventa e cinco

reais e cinquenta e cinco centavos

trezentos e setenta e nove reais

e onze centavos
UOlLI^E/OiNCUAO

RADITECH

PRQDOUTO

IMPORTADOÓculos plumbifero proteçlo para raio x128 8196$$40002 RS 379,11 R$1 89$.$$$
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i. P. A JUNlOR COM. ATACADISTA DE ME0ICAME NTOS LTDA

CNP J: 22.140.414/0001S9

INSC. ESTADUAL: 12.861.106*0 INSC. MUNICIPAL: 37962*8+JP
MEDICAMENTOS

READEQUADA

Protetor de Dreolde plurrtbifero

O.SOmmPb

duientos e treie reai$ e det

centavos

KONLXAONEX

INOUSIRIA
reais132 R$ 219,10 K$ 2.191.00 dois mil. cento e tnnta e10 109SM6000SPRODUTO NACIONAL

DtAGNOA)IAGNO

SOLUCOESEM
DIAGNOSTICO

seis mil, Quinhentos e oiter^ta e

sete e quarenta centavos

cento e nove reais e setenta e

nove centavos
Diaton DS 201IM 800196A0Ú99 R$ 109.79 RS 6.S87.4060 PRODUTO NACIONAL

Espéculovaginal descataveisnâo estenl

médio
137 um real e doie centavos seiscentos e setenta e dois reais1037966010S RS 1,12 R$672,00600 CRAl/CRAL ARTIGOS PRODUTO NACIONAL

Espéculo vagtnal descataveis nSo estenl

Déoueno

CHAl^RAL ARTIGOS
um real e sete centavos seiscentos e quarenta e dois reais138 1097966010$ «$ 1,07 R$ 642.00600 PRODUTO NACIONAL

Espéculo vaginal descataveis nloesteríl

grande

real e sessenta e sete

centavos

CRAL/CRAL ARTtOOS
quinhentos e um reaisW 1097966010$ R$ 1.67 R$ $01.00300 PRODUTO NACIONAL

três mll. trezentos e vinte reais e

dez centavos

cento e dezWAMA/WAMA

PRODUTOS

lis e sessenta e
Kit Asio 60 teste RS 110.67 R$9 330.10144 1091003006990 PRODUTO NACIONALkil

sete centavos

PRECISION/

NETWORK

PRODUTO

IMPORTADO
quatrocentos e oitenta reaisdez reaisLâminas ponta fosca cx c/100 80266920016 R$ 10.00 R$ 460.00163 46 cx

dois mil. quinhentos e sessenta e

nove re_a_iS

duzentos e cinquenta e seis reais

e noventa centavos
R$ 2S6.90 R$2.$69.00171 Pipetador de volume fixo lOOmcl ISENTO10 KACIL/KAOL PRODUTO NACIONAL

dois mil, quinhentos e sessenta e

sete reais e cinquenta centavos

duzentos e cinquenta e seis reais

e setenta e cinco centavos
H$ 2.S67.SOPipetador de volume Tixo lOmcl ISENTO R$2S6.7S172 PRODUTO NACIONAL10 KACIL/KACIl

quatro mil. novecentos e sessenta

 reais

HORiBA/ HORI6A PRODUTO

IMPORTADOReagente lisante ABX minilyse llitro 10347920008 R$ 124.00 R$ 4.960,00 cento e vinte e quatro reais187 40
ABX

GOLD/GOID

ANALISA
mil trezentos e trinta e doisR$ 1.392.00 trinta esete reais60022290269 R$ 37.00189 Soro anti A lOml fr PRODUTO NACIONAL96

novecentos e setenta e quatro

reats e dezesseis centavos

GOID/GOU)

ANALISA
R$27.06 R$974.16 vinte e sete reais e seis centavos191 Soro anti 0 lOml ff 6002229026396 PRODUTO NACIONAL

cinquenta e seis reais e sessenta

e seis centavos

mil seiscentos e noventa e nove

reais e oitenta centavos

LABOR 1MPORT/Dfi. PRODUTO

IMPORTADO
R$ 1 699.80192 Tira para unna tubo c/lSO 10969460110 R$ S6.6690 tb CO

Tubo de cofeta de sangue a vácuo c/

reagente fluoreto * EDTA 13x75mm 4ml

C«e/100

treze mil. quinhentos e trinta e

dois reais

tnnta e três reais e oitenta e três

centavos

PRODUTO

IMPORTADO
R$ 33.63 R$ 19.$92.00193 10379660194400 CRAL/AYSETIIBBI

Tubos de ensaios de vidro com tampa

13X100

oeskarplas/deskar

PIAS
quarenta e sete centavos de real mil cento e setenta e cinco reais197 RS0.47 K$ 117S.OO2SOO 80190300009PRODUTO NACIONAL

mil quinhentos e setenta e cincoTubos de ensaios de vidro com tampa

ISXlOO

DESXARPLASA>ESKAR

PIA$
sessenta e três centavos de real198 60190300009 R$0.69 K$ 1.S7S.OO2SOO PRODUTO NACIONAL

mil trezentos e cinquenta reais e

setenta e dois centavos

Adrenalina injetável img/ml ampola iml

c/100

cento e doie reais e cinquenta e

 seis centavos

Blau /BLAU

Tarm^céutka
202 1169700610013 R$ m.$6 R$ 1.9S0.7212 PRODUTO NACIONAL

Rua Monte Castelo ne 69, Jardim São Luís, CEP nfi 65.913-020 - Imperatriz/MA
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I, P. A JUNIOR COM. ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LTDA

CNPJ:22.1A0.414/0001-S9

INSC. ESTAOUAl: U.Wl.106-8 INSC. MUNICIPAI: 3»62-<+JP
MEDICAMENTOS

AÍADEQUADA

Sentilpemcilma beniatina 600.000ui pó

inle^dvtlc» c/SO

6LAU/aiAU

FARMACÊLJTICA
treze mt\. cento e querenta reaisau H$36S.OO R$ 13.1A0.00 trezentos e sessenta e cinco reais103W10036 PKOCUlONAClONAl

Seniilpemciltna potissica S.OOO.OOO ui p6

mletável ck c/50

sete setecentos e cinquenta

reais

eiAU/BLAU

FARMACtunCA
212 116370108 R$ 310.00 RS 7,?SO,00 trezentos e dez reais2S PRODUTO NACIONAL

UNiAO

QUÍMiCA/UNlÂO

química

novecentos e três reais e doze

centavos

Brometo de ipatrópio irralaçao

0.250mg/ml 20ml
215 dors reats e treze centavosfr 10497120S RS 2.13 R$ 903.12424 PRODUTO NACIONAL

um real e sessenta e trés

centavos

trezentos e setenta e um reais eHIPOLABOR/

HIPOLAROR
n$ B romidrato de fenotero( Smg/mI 20ml 113430130 RS 1.63 R$371.64228 fr PRODUTO NACIONAL

sessenta e quatro centavos

quatro mil. seiscersios e noventa e

dois reais

quarenta e seis reais e noventa e

dois centavos

HIP0LA9OR/

HiPOueoRBromophda injetável lOmg 2ml cx c/SO217 113430130 RS 46.92 RS 4 692.00100 PRODUTO NACIONAL

Butilbrometo de escopolaminaAdipirona

sódica injetavéi 20m£/Sml42.5g/5ml

c/100

vinte e três mil. quatrocentos e

sessenta e dois reais

cento e dezessete reais e tnnta e

um centavos
218 R$ 117.31 ft$ 23 462.00200 FARMACl/FARMACl nOBS0036PRODUTO NACIONAL

UNiAO

QUIMiCA/UNiÃO

química

dezessete mil. oitocentos e

quarenta e quatro reais

Cimetidina ISOm^/ml solução injetável

ampola 2mlcx c/120

cento e quarenta e oito reais e

setenta centavos
221 104970284 RS ia.70 R$ 17 844.001» PRODUTO NACIONAL

CJoridrato de Ambroxol 7.Bmg/ml com

SOml

dois lis e cinquenta e o<to

centavos

NATIVITA/

NATIV1TAINO.
mile trinta e dois reais222 147610014 R$ 2.98 K$ 1032.00400 PRODUTO NACIONAL

sete mll e trinta e oito reais e

quarenta centavos

Clondrato de íidocaina injetável 2% s/v c/

20mlcxc/25

oitenta e sete reais e noventa e

otto centavos

HIPOIADOR/

HIPOUBOR
227 K$ 7.038.40113430102 RS 87.98PRODUTO NACIONAL

Cloridrato de lidocaina pomada 20mg/g seiscentos e sessenta e quatro

reais

HIPOLABOR/

HiPOLABOR
228 três lis e trir^ta e dois centavos113430112 R$ 3.32 RS 664,00PRODUTO NACIONAL200

30G

onze mil. quinhentos e quarenta e

o<to reais e cinquenta centavos

setenta e seis reais e noventa e

nove centavos

HYPOfARMA/

HYPOFARMAComplexo B 2m\ soluçSo injetável cx c/lOO231 RS 11.948,$010387OÚ29 RS 76,99190 PRODUTO NACIONAL

DKlofer>aco de sódio 7$mg/3ml soluçáo

injetável cx c/100

oitenta e nove reais e cinquenta

centavos

FARMACE /íARMACE
INDUSTRIA

238 dezessete mil e novecentos reais110B900160039 R$ 89.S0 RS 17.900,00200 PRODUTO NACIONAL

dois mil. quinhentos e vinte e sete

reais e sessenta e oíto centavos

setenta e oito reais e noventa e

nove centavos

PRODUTO

NACIONAL
284 Dinitrato de tsossortxJa Smg comp. cx c/30 13S69001S R$ 78.99 RS 2 S27.6832 EMS$/A/CM$9/A

onze mil. trezentos e noventa e

sete reais e sessenta centavos

noventa e quatro reais e noventa

eoíto centavos

PFI2ER/Pfl2ER

9RAS1UTQA
288 fleet enema liquido 133ml ISENTO RS 94.98IW RS 11.397.60PRODUTO NACIONAL

Fitomenadiona {vitamina k) lOmg/ml Iml

Injet.cx c/SO

mil novecentos e sessenta e nove

e cinquenta centavos

sessenta e cinco reais e sessenta

e cinco centavos

HIPOLABOR/HIPOLAB

OR FARMACÊUTICA
237 113430129 HS65.6S RS 1.969.5030 PROOUtO NACIONAL

Rua Monte Castelo 69, Jardim São Luís, CEP n® 65.913-020 - !mperatriz/MA
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J. P. A JUNIOR COM. ATACAOI^A DE MEDICAMENTOS LTDA

CNPJ: 22.140.414/0001-S9

INSC. ESTADUAL: 12.661.106-6 INSC MUNICIPAL: 37962-6+JP
NimCAMÍNTOS

REAOEQUADA

deiesieis mil e trinta e nove

e vinte centavos

trezentos e tnnta e quatro reais e

quinze centavos
iodo polividona tópico 10% II ck c/12242 H$ 334.1S R$ 16 019.20mOQUiMiCAS/A. ISLNTO46 ftlOOuiMiCA

UNiAO

Quimica/uniAo

química

Makato de metíleriometrina 0,2mg/ml

Iml cx c/50

trés mil. trezentos e quarerita e

e vinte centavostrès

sessenta e nove reais e sessenta

e cinco centavos
244 10497012600$a RS «9.65 B$ 3.941.2044 OnODUTO N4CI0NAI

Metronldazol Injetivel Sirig/ml lOOml trinta e três mil. novecentos e

sessenta

trezentos e trinta e nove reats e

sessenta centavos

halexistar/halex
I5TAR INDUSTRIA

24S 1031101190011 RS 31.960^RS 319.60100 PROOUTO NACIONAL
C/60

nove mil, quinhentos e noventa e

nove reais

noventa e cinco reais e noventa e

nove centavos

SUU/Blau
Ocitocina Iml c/5Uí ck c/SO246 116370072 RS 9S.99 RS 9 599,00100 PRODUTO NACIONAL

cento 0 noventa e um reais e seis

centavos

setenta e seis mii. quatrocentos e

vinte e quatro reais

MNMACE/URMACE

INDÚSTRIA
Rknger lactato SOOml cx c/24248 110450042 R$ 192.06 R$ 76.424.00400 PRODUTO NACIONALCX

dezesseis mll, quinhentos e

cinquenta e dois reais

cento e trésSoluçSo injetável glicose 25H lOml cx

c/200

e quarenta eSAMUC/Samtec

BiotecnoiogiA
RS 101.45 R$ 16.552.00250 155920006160 PRODUTO NACIONAL

cinco centavos

dezesseis mil. setecentos e vinte

rea's

LUROTARMA/

CUROTARMA
quatro reais e dezoito centavosSolução físiologia 0.9H 2S0ml 100411047 R$ 4.18 RS 16 730,00253 4000 PRODUTO NACIONAL

EUROTARMA /

LUROTARMA
dezesseis mil e quatrocentos reaisquatro reais e dez centavosSolução fisioiogid 0.9H$0Oml 1004)10472S4 R$ 4.10 »S 16.400/304000 PRODUTO NACIONAL

cento e doze reais e sessenta e

dois centavos

mll seiscentos e oitenta e nove

reais e trinta centavos

Succinato sódko de hidrocortisona

injetivel lOOmg cx c/50

TEUTO/lAOORAlORi

OTEUIO
RS 113.63 fl$ 1 649,10260 10170046315 PRODUTO NACIONALCK

quatro mil, cento e trinta e três

reais e sessenta cer^iavos
Sulfato de magnésio 10% lOml, injetável

ampola cx c/200

duzentos e seis reais e sessenta e

oito centavos

5AMTEC/5AMTEC

bioucnolocia
364 15S93000S0076 R$206.64 R$ 4,133.6020 PRODUTO NACIONAL

mil novecentos e tnnta e nove

reais e cinco centavos

quarenta e três reais e nove

centavos

C-TECM/TOSHAN

CnvSHUNÜfcO.. LTD,

PRODUTO

IMPORTADO
Medidor de GTicemla n$ 41.09 K$ 1.939.05267 402751100SS45

sete mil, oitocentos e trinta e oito

reais e ouatro centavos

Aparelho de pressão aduho: kit fecho,

velcoeestetoscooio

setenta e nove reais e noventa e

oito centavos

UNITEC/UNITEC
INDUSTRIA

268 10432lOOú16 R$ 79.98 R$ 7.834.04PRODUTO NAOONAL94

três mil. duzentos e oito

oitenta centavos

Aparelho nebulizâdor compressor adulto

completo

cento e seis lís e noventa e eüORJA/ DOAJA
INDÚSTRIA

269 10132170022 A$ 106,96 R$ 3 204.4010 PRODUTO NACIONAL
seis centavos

Aparelho nebulizâdor compressor infantil

impleto

cento e vinte e três reais e

centavosnoventa e

trés mil, setecentos e dezessete

reais e trinta centavos

DORJA/ DORJA

INDÚSTRIA
270 RS 3.71?,3010132170023 RS 123.9130 PRODUTO NACIONALUf>

Oximetro digitai de dedo medidor de

saturação

cinco mil, oitocentos e oitenta

reais

G-Tech/4CmNC

CHOlCE

PRODUTO

NACIONAL
m B027S310062 RS 96.00 A$ $ 440.00 noventa eoito reais60
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1. P. A JUMOA COM. ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LTDA

CNPh 22.TA0.414/0001-S9

INSC. ESTADUAL: 12.M1.106-6 INSC. MUNICIPAL:37962-8+JP
MEDICAMENTOS

REAOSQUADA

detenove re^is e cinquenta

centavos

Afastador de farabeut entra a(0 tr {llt 25 MONTSERAAT/

NEW AS1A

PRODUTO

NACIONAL
cento e cinquenta e seis reais275 601S3090073 R$ 19.50 M$ 156.00g

0

Sandeji de aço Inox 30 CM X 20 CM X 4 A6C/ABC

INSTRUMENTOS
mile dez reais277 ISCNIO R$ 101.00 R5 1010.00 cento e um reais10 PRODUTO NACIONAL

CM

SIMILAR $L

COMPAIlVEl/SIMIU

Hft compatível

Caneta autoclave comando pedal similar

compatível 3.00

cinco mi^ quinhentos e noventa e

oito

dutentos e setenta e nove reais e

noventa centavos
230 ISENTO R$ 279,90 K$ S.S98.0020 PRODUTO NACIONAL

GOlGRAN/PRO

00NTO UNIDA

tTOA

quinhentos e vinte e trés reais e

oitenta centavos

vinte e seis reais e dezenove

centavos

PRODUTO

NACIONAL
RS2$,192t2 Cüba i; (SENTO RS 523.10para assepya ISOml 20

mii quinhentos e noventa e oito

reais

trinta e nove reais e noventa e

cinco centavos

Pinça alhs IS

tecido em aço

5x6 dentes p/ intestino e GOLGRAN/NEW PRODUTO

IMPORTADO
213 ISENTO R$39,95 RS 1 S9B.0040 un

ASIA

GOLGRAN/NEW PRODUTO

IMPORTADO
R$ 20,00 vinte reais seiscentos reaisPinça anatonica 16 cm dente de rato ISENTO RS 600,00290 30 un

ASIA

quatro mll e setenta e oito reais e

quarenta centavos

vime e cinco reais e quarenta e

nove centavos

PRODUTO

IMPORTADO
R$ 25,49ISENTO RS 4.078,40291 Pinça anatonica 20 cm dente de rato COICRAN/NEW ASIA160

setecentos e dezessete reais e

oitenta centavos

lis e oitenta etrinta e cincoPRODUTO

IMPORTADO
R5 35.39 «5 717,60Pinça backhaus 12 p/ carnpo 61037610006293 20 PRIME/DADOT Daço

nove centavos

dezoito reais e oitenta e nove

centavos

trezentos e setenta e sete reais e

oitenta centavos
Pinça de adson (sem dentei 12 cm com

serrilha p/ geral

PRODUTO

IMPORTADO
R$ 377.8061067610006 R$ 16.69295 PRiME/DADOYD20

Pinça foerster 16 cm reta

curativo

serrilha p/ PRODUTO

IMPORTADO
trinta edois reais trezentos c vinte reaisR5 32.00 HS 320.00297 6108761000810 PRIME/DADOY D

Pinça halstead-mosqjito curva 12

curva (hemostatka)

PRODUTO

IMPORTADO
trinta e dois reais trezentos e vmte reaisRS 32.00 A$ 320.00293 8106761000810 PRIME/OADDYD

Rua Monte Castelo n® 69, Jardim São Luís. CEP n® 65.913-020 - Imperatriz/MA
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J. P. A JUN10R COM. ATACAOI^A 0E MEDICAMENTO S ITOA

C NPI: 22.140.414/00Q1-59

INSC. ESTADUAL: 12.6«1.106-8 INSC. MUNICIPAL: 37962-6+JP
MEDICAMENTOS

READEQUADA

quarentd o dois reais c noventa e

cinco centavos

rml tretentos e setenta e quatro

reais e quarenta centavos

66 iNVGNI/e.A.K

INOUSTRY

PRODUTO

IMPORTADO
317 Porta agulha para sutura aço Inox 12 H$ A2.9S12 81563610001 R$ 1.374.40

mil quinhentos e cinquenta e

nove reais e sessenta centavos

trinta e oito reais e noventa e

nove centavos

66 INVENT/e.A.K

INOUSTRY

PRODUTO

IMPORTADO
316 Porta agulha para sutura a(0 ir 61563630001 RS 38.9914 40 R$ 1.5S9.60

ABC/ABC

INSTRUMENTOS

PROOUTO

NACIONAL
32* Tesoure de mettenbaum curva 28 RS 58.00 seiscentos e noventa e seis reais12 103048500S3 RS 696.00 Cinquenta e oito reais

ABC/ABC

INSTRUMENTOS

PROOUTO

NACIONAL
Tesoura de mettenbaum reta 16'325 RS 57.00103046500S3 RS 1.710.00 cinquenta e sete reais mil setecentos e det reais30

Valvüla Ooyen 4Si90mm 2Scrn para

ginecologia ecirugia confeccionado i
quatro mil. seiscentos e vmte e

quatro reais

ABC/ABC

INSTRUMENTOS

PROOUTO

NACIONAL
326 RS 289.0016 ISENTO R$4 624.00 duienlos e oitenta e nove reaisaço

Vahrula p/ afastador baufour abdominal curva

45i60 30cm confeccionado aço noa

quinhentos e quarenta e nove

reais

cinco mil, quatrocentos e noventa

reais

A6C/A6C

INSTRUMENTOS

PRODUTO

NACIONAL
327 R$549.00ISENTO RSS.A90.0Q10

Acido acetilsalicílíco lOOmg comprimidos

CK c/200

cento e noventa e três reais e

oitenta centavos

nove reais e sessenta e nove

centavos
326 1021S0S0I R$ 9,69 R$ 191.8020 CUSS/A/EMS S/A PROOUTO NACIONAL

tretentos e nove reais e det

centavos

dois reais c oitenta e um

centavos

NAIULAB/NATULAB

UBORATORIOS.A
Ácido fólico 5mg comprimido cx c/100329 1S84100S0 R$ 3,B1 RS 109,10110 PRODUTO NACIONAL

lEUTO/
LABORATÓRIO

lEUTO

Albendaiol 40mg/ml suspençio oral lOml :inquenta e cinco reais e setenta

e cinco centavos
mil. cento e cinquenta reais330 101700313 RS $$.7S R$ 11.150.00200 PRODUTO NAClONAt

c/SO

quarenta e três reais e setenta e

oito centavos

sete mil e quatro reais e oitenta

centavos

CIMEO/ CIMLD

INOUSTHIA $.A
331 Albendazol 400mg comprimido cx c/100 143810187 R$43.78 R$ 7.004.80160 PRODUTO NACIONAL

Arnoxicilina 2SOmg/5ml susp oral 60ml cv

c/SO

vinte e quatro mil, quinhentos e

oitenta e quatro reais

duzentos e quarenta e cinco reais

e oitenta e quatro centavos

PRATIOONADUZ2I/

PRATi DONADU22I
332 12S680156 RS 24S.B4100 R$ 24.$84.00PRODUTO NAaONAL

Rua Monte Castelo ns 69, Jardim São Luís. CEP 65.913-020 - Imperatriz/MA
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J. P. A lUNIOR COM, ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LTDA

CNPJ: ÍM40.A14/0001-59

INSC. ESTADUAL: U.6Í1.S064 INSC. MUNICIPAL: 97962-S+JP
M£DlCAM£NTOS

REAOCaUAOA

Amoxidlina SOOmg cápsula fraclonados cx

c/840

PRATI DONAÜU22V

PAA1I DONADUZ2I
m du2«ntos e setenta e sete reais vime e sete mll e setecentos reaisUS6$C1S6 ftS277»00 R$27.700,00too PRODUTO NACIONALCX

dois mll, cento e dezessete reais e

quarenta centavos

trinta e circo reais e vinte e nove

centavos

ôLRMLD/NOVAMLD

fABRICAÇÀO
Atenolol SOmg comprimido cx c/6003B4 AS 3$,2910$430802 RS 7.117,4040 PRODUTO NACIONAL

duzentos e noventa e quatro

reais e cinquenta e cinco

centavos

dezessete mil. seiscentos e

setenta e très reais

PRATI DONAQUUi/

PRAH OONAOU22I
3âS Azitromiema SOOmg comprimido cx c/$OQ 12S6BOia3 R$ 294,SS R$ 17,473,0040 PRODUTO NACIONALCX

dois reais e trinta e nove

centavos

iise sessenta
Carbonato de caklo SOOmg comprim^o

cxc/60

noventa e cincoNUNESFARMA/

MEOiCAMlN

PRODUTO

IMPORTADO
HS 2,39 RS 9S,40337 1179S000440

centavos

TEUTO/

LAaORATÚRiO

TEUlO

trinta e seis míl, novecentos e

noventa enove reais
Cefalexina 2S0mg/5ml susp oral 60ml cx

c/50

trezentos e sessenta e nove reais

e noventa e nove centavos
R$ 369.99 R$34 999,0033a 1037D0S09PRO0U10 NACIONAL100

doze míl, seiscentos e sessenta e

nove reais

duzentos e onze reais e quinze

centavos

ABL/ANTieiOliCOS

DO BRASIL LTDACefalexina SOOmg comp. 1SS470023 n$ 211.15 R$ 12.649,00339 c/500 40 PRODUTO NACIONAL

TEUTO/

LABORATORiO

TEUTO

dei mll, novecentos e oitenta

reais
cento e oitenta e très reaisCimetidina 20Qmg comp. cx c/SOO R$ 183.00340 103700402 R$ 10.980,0060 PRODUTO NACIONAL

très mll, quatrocentos e cinquenta

e cinco reais

trinta e quatro reais e cinquenta

e cinco centavos

AiRELA/ARlELA

INDÚSTRIA
341 Complexo 5 comprimido PRODUTO NACIONAL R$ 34,5S RS 3.4SS,00c/500 100 PRODUTO NACIONAL

reais e seis mll. oitocentos e quarenta e

seis reais

cento e setenta e

qumze centavos

NATULA8 / NATULAB

LABORATÓRIO
Compli 8 xarope uso oral lOOml cx c/50 R$171,1S RS 4.M6.00342 13B410ÚS240 PRODUTO NACIONAL

oito mil, quatrocentos e cinquenta

reais

um real e sessenta e nove

centavos

HIPOUBOR/

HIPOLABOR
343 Dexametasona creme Img/g tubo c/lOg 1134K212 R$ 1,49 fl$ 8.4SO.OOSOOO PRODUTO NACIONAL

HIPOLABOR/
HIPOLABOR

FARMACÊUTICA

vinte e três mil e oitenta e sehDexclorfeniramina soluçSooral 0,4mg/m)

lOOml cx c/SO

cento e quinze reais e quarenta e

très centavos
R$ ns.43346 113430111 R$23.086,00PRODUTO NACIONAL70Q

Rua Monte Castelo n® 69, Jardim São Luís, CEP ne 65.913-020 - Imperatriz/MA
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I. P. A JUNIOR COM. ATACADISTA D£ MEDICAMENTOS LTDA

CNPJ; 22.1AO.A14/0001-59

INSC. ESTADUAL: 12.661.106-C INSC. MUNICIPAL: 37962-6+JP
MEDICAMENTOS

READSaUAOA

vinte e dois mtl. cento e setenta

reais

cento e det reais e oitenta e

cinco centavos
sotas SOOmg/ml lOml cx c/100347 Diplroí losasoaaa 110.8$ K$ 22.170.00GEflUlD/(MSS/A ARODUIO NACIONAL200

Fluconatol ISOmg carteia com 01

comprimido cx c/4S0

GEOLAB/OEOLAB

mOUSTRIA
vinte e sete mil e quinhentos reaisR$27$.00 RS 27.S00.00 duzentos e setenta e cinco350 1M2S0259RROOUTO NAC10NAI100

très mll. cento e noventa e très

reais

reais e noventa e três

centavos

trinta ePAAtl OONAOU22I/

PRAII CX7NADUZZIFurosemida 40mg comprimido cx c/500 12S48019$ R$ 31.85 ft$ 3,193.00351 100 RROOUTO NACIONALCM

quinze mil. novecentos c vinte

reab

dezenoveHidroclorotlaiida 25mg comprimido cx

c/500

iis e noventaMbDQUiMICA/

MEOQUIMiCA
RS 1$.920.00353 109170093 R$ 19.90PRODUTO NACIONALBOO CX

centavos

sete mil, oitocentos e oitenta e

très reais e vinte centavos

noventa e oito reais c cinquenta

e quatro centavos

Hidroxido de alumínio suspensão oral

lOOml cx c/SO
1023S0494 MS 94.S4 R$ 7.863.203S4 EMS 5/A/EMS $/A PRODUTO NACIONAL

ItUíO/

LABORArÓRiO

TEUTO

onze mil, novecentos e quarenta e

um reais

cento e dezenove reais e

quarenta e centavos
ibuprofeno 50mg/ml gotas frasco

30m; cxc/50
RS 11.941.00103700076 RS 119.41355 PRODUTO NACIONAL100 CX

TíüTO/

ladoraiOrio

riuio

quatro mil, novecentos c vinte e

sete reais e trinta centavos

setenta reais e trinta e nove

centavosibuprofeno SOOmg comprimidos cx c/SOO 103700076 R$ 70.39 RS 4.927.30356 PflOOUfO NACIONAL70

mil quinhentos e r>oventa e très

reais e setenta e cinco centavos

cento e seis reais e vinte e emeo

centavos
ivermectina 6mg embalagem ecoriómka

cx c/200
RS 1.S93J510S830989 R$ 106.2$357 CERUED/EMS S/A PRODUTO NACIONAL15

cento e oitenta e nove reais e

vinte centavos

nove reais e quarenta e seis

centavos
Levpnorgestrel D45mg > etinilestradiol

0,03mg comprimidos cx c/21

BI0LA6/B10LA8

SANUS
R$ 169,2010974031100IS RS 9.46354 PROCUTO NACIONAL20 cx

seiscentos e quarenta e um reais

e noventa centavos
Mebendazol 2Dfng/ml susp oral 30ml sessenta e quatro reais e

dezenove centavos

8EL5AR/BÍLFAR

LTDA
RS 641.901067101$9 RS 64.19362 PR00010 NACIONAL10

c/SO

cinco mil, oitocentos e v^nteR$ 6.820.00 duzentos e noventa e um reaisMetildopa 250mg comprimido cx c/500 1023$0$64 R$ 291.0036S 20 EMS S/A/CMS S/A PRODUTO NACIONALCX

Rua Monte Castelo 69, Jardim São Luís. CEP 65.913-020 - Imperatriz/MA
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J. P. AIUNIOH COM. ATACADISTA DE MEDICAMENTOS ITDA

CNPI: 22.140.414/0001-59

INSC. ESTADUAL: 12.661.106-8 INSC. MUNICIPAL; 57962-8+JP
MEDICAMENTOS

REAOEQUADA

UUIO/

LABOUTORIO

TiUTO

MBUoniddiot 2S0mg comprimido

embold|cm Monômicd ct c/600

cinco mll, cento e cinquentd e otto

real$ e ortenta centavos

cento e vinte eotto

noventa e sete centavos

e
)68 40 1037007U R$ 12S.97 AS s.isa^ARODO rO NACIONAL

cinquenta e quinze mll« trezentos c setenta e

cinco reais

reais e vinte eBRAIN^AHMA/
BRAINMRNi*A

Nifedipino 20mg372 ipnmldo cx c/500 1S$M01$9 RS sus RSIS.375,00300 PRODUTO NACIONALCX
cinco centavos

Nisutma creme vaginal aplicador 100.000

Ü1/40 60g cx/SO

trezentos e tnnta e seis reais e

trinta e cinco centavos

treze mil, quatrocentos e

cinquenta e quatro reais

GRCENPHARMA/

GREENPHARMA
374 120190122 RS336.3S R$ 13.4S4.0040 PROOurO NACIONAL

Paracetamol SOOmg comprimido

embalagem econômica cx c/500

très mil, trezentos e sessenta

reais

HIPOLABOR/

HIROLABOR
quarenta e dois reais375 113430101 R$ 42.00 R$ 3,360.0080 PROOUrO NACIONALCX

OlOBO/
LA8ORAT0RIO

GLOBO AS

seis mil, seiscentos e vinte e très

reais e vinte centavos

cento e sessenta e cinco reais e

cinquenta e oito centavos
Secnidazol lOOOmgcomprimldocxc/200381 1033S0187 RS 165.S8 RS 6.623.2040 PROCUTO NACIONAL

mil seiscentos e vinte e très reais

e noventa centavos

Sutf ametoxazoNtnmetophma

400mg»80m| comprimido cx c/200

cinquenta e quatro reais e treze

centavos

PRAir/pfun

DONAOU22I
383 12368020$ RS S4.13 R$ 1 623.9030 PRODUTO NACIONALCX

dois mil, quinhentos e quatorze

reais

vinte e cinco lis e quatorzelosartana potassica SOmg *

Hidrodorotiaiida 25mg cx c/30cpr
388 10043099300SS RS IS.U R$2.514.00100 PRODUTO NACIONAL

EUROFARUA/EUROP

ARMA

centavos

um mPMo, cento ● treze mil, quatrocentos e sessente « quatro reais e

dnqueritee très centevos
VAIORTOTAI^,.^... 8$ 1.123.464,53

2. PROPONENH

R42AO SOCIAL;/. P. A lUNIOR ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LTDA

C.N.PJ: 22.140.414/0001-59

ENDEREÇO: RUA O.MONTE CASTELO N‘69, lARDIM SiO lUIS, IMPERATRIZ -MA
TELEFONE: (99199168.8362
FAX:

C.MAIl:alph4medJp9|(nail.(

3.RESPONSÁVEL PELA ASSINATURA DE INSTRUMENTO CONTRATUAL;

NOME: lULIMAR PATRÍCIO ANDRADE JUNIOR

Rua Monte Castelo n® 69. Jardim São Luís, CEP ne 65.913-020 - imperatriz/MA
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I. P. A JUN10R COM. ATACAOISTA DE MEDICAMENTOS LTOA

CNPJ! 22.140.414/0001-59

INSC. ESTADUAL: 13.661.106-B INSC. MUNICIPAL: 37962-ft+JP
MEDicmmos

REAOEQUADA

CPF: 608.140.163-40

RG:888S7800040MTEM A

NACIONALIDADE: BRASILEIRA

ESTADO CIVIL: SOLTEIRO

pROFiss&o: Diretor

ENDEREÇO: RUA D,MONTE CASTELO N*71. MRDIM SÂO LUIS, IMPERATRIZ -MA

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA:0 prato d» validado da proposta r)2o serA Inftrbr a 60 (stssartu) dias,  a contar da data da

aprasantaçSo.

DADOS BANCARIO: BANCO CAIXA ECONOMICA FEDERAL ;A«: 4919; C/C: 14S1-8

Declaramos que estamos ciente e concordamos' . condirdes contidas i edital e anexos.

bem como de qve a proposta aoresentada compreende  a integral>dade dos custos para atendimento dos

direitos trabalhistas assegurados na ConstituiçSo Federal, rus le<s trabalhistas,

convenções cofetivas de trabalho e

definitivo e que cumpre plenamente

normas ír^fralegats.

termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega

requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório.

Assinado de forma digital por J P A
J P A JUNIOR COM ATACADISTA junior COM atacadista de
DE MEDICAMENTOS
LTDA:22140414000159

medicamentos
LTDA:22140414000159

Imperatrit-MA, 2S. de Fevereiro, de 2026

Dados: 2026.02.25 12:11:39 -03'00'
I. P. A JUNIOR COM. ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LTDA

JUllMAR patrício ANDRADE IUNIOR

CPF: 608.140.163.40/ RG:888S7eD0040 MTEMA

REPRESENTANTE IE6AL

Rua Monte Castelo n® 69, Jardim São Luís, CEP n5 65.913-020 - imperatriz/MA
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DOS municípios SãO LUÍS, QUINTA * 12 DE MARçO DE 2026 *VOL. 20, NS 3810/2026
iSSN 2763-860X

Art. 32. - A comissão será responsável pela avaliação das propostas
fará a análise das Candidaturas inscritas e decidirá acerca do mérito
cultural e artistico delas.

EXTRATO DE CONTRATO N® 250/2026. PREGÃO ELETRÔNICO SRP
012/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 194/2025. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipai de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: DR REPRESENTAÇÕES LTDA - EPP,

CNPJ: 04.954.908/0001-95. Valor R$ 132.882,00 (cento e trinta e dois
mil, oitocentos e oitenta e dois reais). OBJETO: Registro de preço para

futura Contratação de empresa para fornecimentos de medicamentos

em geral, insumo, materiais hospitaiares, radiológicos, laboratoriais e

medicamentos para a farmácia básica para atender as necessidades da

Secretaria de Saúde do município e seus programas. FUNDAMENTO
LEGAL: Lei n^ 14.133 de 2021, Decreto Municipal 004/2024. TERMO DE

HOMOLOGAÇÃO: 27/02/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA: Será de 12 (doze)

meses, contados a partir da data de assinatura do contrato, São Pedro
dos Crentes - MA. 11 de março de 2026. ROMULO COSTA ARRUDA -

Prefeito Municipai.

Art. 42. - Pela relevância dos serviços prestados, os membros da

Comissão não receberão remuneração de quaiquer espécie ou natureza

peio desempenho de suas funções, prestando seus serviços em forma
de coiaboração.

Art. 52. - Este Decreto entre em vigor na data de sua pubiicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de São Pedro dos Crentes, Estado do
Maranhão, em 10 de Março de 2026.

ROMULO COSTA

Prefeito Municipai

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identificador: 13c046bda5a23262bcal94e87df619dd
Registrado, Pubiicado e Numerado 0 presente Decreto sob 0 número
005/2026, aos 10 de Março de 2026,

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: dl51b9daff5a67865fe02f03ac4fe4c3 EXTRATO DE CONTRATO Ne 251/2026

EXTRATO DE CONTRATO Ne 251/2026. PREGÃO ELETRÔNICO SRP Ne

012/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 194/2025. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ ne
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: J. P. A JUNIOR ATACADISTA DE

MEDICAMENTOS LTDA - ME, CNPJ: 22.140.414/0001-59. Valor R$
1.113.464,53 (um milhão, cento e treze mil, quatrocentos e sessenta e

quatro reais e cinquenta e três centavos). OBJETO: Registro de preço

para futura Contratação de empresa para fornecimentos de

medicamentos em geral, insumo, materiais hospitalares, radiológicos,
laboratoriais e medicamentos para a farmácia básica para atender as
necessidades da Secretaria de Saúde do município  e seus programas.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei n^ 14.133 de 2021, Decreto Municipal

004/2024. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 27/02/2026, PRAZO DE
VIGÊNCIA: Será de 12 (doze) meses, contados a partir da data de
assinatura do contrato. São Pedro dos Crentes - MA, 11 de março de

2026. ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipai.

EXTRATO DE CONTRATO N9 248/2026

EXTRATO DE CONTRATO N^ 248/2026. PREGÃO ELETRÔNICO SRP N^

012/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 194/2025. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipai de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ ns
01.577.844/0001-62, CONTRATADA: ALEANDRO GONÇALVES

PASSARiNHO - EPP. CNPJ; 00.795.813/0001-15. Valor R$ 850,571,08

(oitocentos e cinquenta mil, quinhentos e setenta  e um reais e oito
centavos). OBJETO: Registro de preço para futura Contratação de
empresa para fornecimentos de medicamentos em geral, insumo,
materiais hospitalares, radiológicos. laboratoriais e medicamentos para
a farmácia básica para atender as necessidades da Secretaria de Saúde
do município e seus programas. FUNDAMENTO LEGAL: Lei n® 14.133 de
2021, Decreto Municipal 004/2024. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO;
27/02/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA: Será de 12 (doze) meses, contados

a partir da data de assinatura do contrato. São Pedro dos Crentes - MA,
11 de março de 2026. ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal. Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identificador: b5b584a3b08601013abd0693d28cc7a4

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identificador: 308e5b3462acb89a7af464a07d46e2b8

EXTRATO DE CONTRATO NS 252/2026

EXTRATO DE CONTRATO N^ 252/2026. PREGÃO ELETRÔNICO SRP N2

012/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 194/2025. CONTRATANTE;

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n^
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: PROCELA PARTICIPAÇÕES LTDA -

ME, CNPJ: 09,686.716/0001-69. Valor R$ 11.800,00 (onze mil e

oitocentos reais). OBJETO; Registro de preço para futura Contratação de
empresa para fornecimentos de medicamentos em geral, insumo,
materiais hospitalares, radiológicos, laboratoriais e medicamentos para
a farmácia básica para atender as necessidades da Secretaria de Saúde
do município e seus programas. FUNDAMENTO LEGAL: Lei ns 14.133 de
2021, Decreto Municipal 004/2024, TERMO DE HOMOLOGAÇÃO:
27/02/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA: Será de 12 (doze) meses, contados

a partir da data de assinatura do contrato. São Pedro dos Crentes - MA.

11 de março de 2026, ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.

EXTRATO DE CONTRATO N9 249/2026

EXTRATO DE CONTRATO N^ 249/2026, PREGÃO ELETRÔNICO SRP N^

012/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 194/2025. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipai de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n^
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: COELHO E BARBOSA LTDA - EPP,

CNPJ: 54.441.797/0001-91. Valor R$ 387.995,08 (trezentos e oitenta e
sete mil, novecentos e noventa e sete reais e oito centavos). OBJETO:

Registro de preço para futura Contratação de empresa para
fornecimentos de medicamentos em geral, insumo, materiais
hospitaiares, radiológicos, laboratoriais e medicamentos para a
farmácia básica para atender as necessidades da Secretaria de Saúde
do município e seus programas. FUNDAMENTO LEGAL: Lei 14.133 de
2021, Decreto Municipai 004/2024. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO:
27/02/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA: Será de 12 (doze) meses, contados

a partir da data de assinatura do contrato. São Pedro dos Crentes - MA,
11 de março de 2026. ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES - MA.

EXTRATO DE CONTRATO N« 253/2026. INEXIGIBIÜDADE DE LICITAÇÃO
N2 004/2026, PROCESSO ADMINISTRATIVO N9 025/2026.
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